
TRANSFERÊNCIA DE BENS CONSULARES   COM ISENÇÃO

Documentos necessários para o processo de Transferência de Bens com Isenção:

1. Solicitação do cônsul/embaixador para a transferência do bem com carimbo do 
Consulado/Embaixada; 

2. Formulário SAT – Solicitação de Autorização para Transferência de Bens Desembarcados com
Isenção de Impostos, devidamente assinado pelo Cônsul/Embaixador, com o respectivo 
carimbo da Embaixada/Consulado, e aprovado pelo MRE (Ministério das Relações Exteriores);

3. Comprovante de Importação e Extrato da DI;

4. Identificação do solicitante (documento oficial de identificação);

5. Documento de identificação do bem (ex: Certificado de Registro e Licenciamento do veículo 
emitido pelo DETRAN);

6. Documentos de Identificação do novo adquirente do bem (CPF, CPF e respectivo 
comprovante de residência);

7. Fatura ou fatura pró-forma;

8. Fotos de identificação do bem (chassi, placa, frente, laterais e traseiras);

9. Documento que comprove o transporte e chegada do bem (ex: BL, Manifesto de Carga etc); 

10. Pedido de Autorização para Importar (Veículo) emitida pela Embaixada/Consulado, 
devidamente autorizado pelo MRE (numeração concedida no canto superior direito e carimbo 
oficial); e

11.Requisição de Desembaraço Aduaneiro, emitido pelo MRE, com referência ao número do 
Pedido de Autorização para Importação supramencionado.

OBS: No caso de outorga de poderes de representação, apresentar a devida Procuração.  
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